
 

 

 

 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA, relativa ao  PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º 01/2021 

 
 
 

Os vereadores que esta subscrevem requerem que, após a tramitação 
regimental, seja inserida as seguintes modificações no Projeto de Lei Legislativo  nº 01/2021: 
 

O Artigo 10,  parágrafo 5º, incisos I e II passa a  ter a seguinte redação: 
 

Art. 10º - A constatação de criadouros com focos de larvas de mosquitos durante o 

trabalho de fiscalização caracteriza risco à saúde pública e constitui infração sanitária. 

§ 1º .... 

§ 2º.... 

§ 3º ... 

I) ... 

II) ... 

III)  ... 

§ 4º ... 

§ 5º Decorrido o prazo do parágrafo segundo sem pleno atendimento ao 

determinado pela fiscalização, os agentes responsáveis lavrarão Auto de Infração, em que 

deverá constar a qualificação do infrator, o endereço do imóvel e a descrição da infração, 

fixando-se a multa nos seguintes valores: 

I) Primeira infração: 75 URM ( Unidade Referência Municipal) 

II) Reincidência: 150 URM ( Unidade Referência Municipal) 

   
Sala de sessões, aos 10 de maio de 2021. 
 
 

  
 

Ver. Erlei F. da Fonseca                  Ver. Alison Schenkel Ver. Aloisio R. A Xavier 
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Ver. Daniel Dal Pizzol Ver. Everton Roveda Verª. Francini Pazinato 
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Ver. Juliano Fassini  Ver. Roberto Gorgen Ver. Sandro Zanotto 
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